
 

 

 

 

Trata-se do procedimento licitatório para contratação de empresa especializada na 

prestação de serviço de Apoio Administrativo, nos quantitativos previstos no edital e 

anexos, metodologia de contratação por posto de trabalho com dedicação exclusiva de 

mão de obra, visando atender as demandas do Instituto de Pesos e medidas do Estado do 

Paraná, IPEM-PR. 

A comissão de licitação analisou a documentação relativa à proposta de preço, 

planilha de custos e habilitação contida na FL.784 a 1163, elaborado pela Empresa 

CENTRO OESTE SERVICOS LTDA, CNPJ nº 24.351.428/0001-47, com a obtenção 

dos seguintes resultados: 

1. Documentação de Habilitação 

1.1. Valor da contratação  

Colocação Empresa Valor 

Arrematante 

Valor 

mensal 

Valor 

12 meses 
2ª CENTRO OESTE 

SERVICOS 

LTDA 

R$ 677.331,02 R$ 677.331,02 R$ 8.127.972,24 

 

1.2. Documentos de Habilitação Jurídica 

Documentos de habilitação Jurídica (Anexo II – Habilitação) ATENDIDO 

SIM NÃO FLS. 

1.3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: Cédula de Identidade, 
no caso de pessoa física. Registro comercial, no caso de empresa individual. Ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do 

ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de 

designação de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. Procuração do 

representante do licitante no pregão, se for o caso. 

 
 

 

SIM 

  
 

 

821 a 956 

 

Ressalvas: Sem ressalvas  

1.3. Documentos de habilitação fiscal, social e trabalhista OK 

Documentos de habilitação Fiscal, social e trabalhista (Anexo II – 

Habilitação) 

ATENDIDO 

SIM NÃO FLS. 

Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

SIM 
 

 958 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual 

 

 

NÃO 957 a 1021 

Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;  NÃO 961  a 963 

Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão 
relativa a Contribuições Previdenciárias); 

  

NÃO 

959 e 960 

Certidão Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná para os licitantes 

sediados em outro Estado da Federação); e Fazenda Municipal; 

NÃO 

 

 965 e 968 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal 
nº 12.440/2011 

SIM 
 

 964 

Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal 

SIM  1162 
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Ressalvas: 

A prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual encontra-se como situação 

baixada FL.966 

O certificado de regularidade do FGTS – CRF apresentada pelo licitante consta 

vencida 31/10/2023. Em sede de diligência em nova consulta realizada no portal da Caixa 

Econômica Federal não foi possível emitir a certidão em 10/12/2024, segue o histórico 

das emissões que a licitante apresentou, conforme aponta FL.961 a 963 

A Certidão de regularidade com a Fazenda Federal apresentada pelo licitante consta 

como situação de positiva com efeito de Negativa, porém vencida 08/10/2023, em sede 

de diligência, a Administração Pública, em nova consulta realizada no portal do 

contribuinte 13/12/2024, constatou-se que não foi possível emitir uma nova certidão, 

indicando a existência de pendências a serem a regularizadas, o mesmo encontra-se em 

recuperação judicial. FL.959 

A Certidão Negativa da Prefeitura Municipal de Mirassol D`Oeste encontra-se 

vencida em 25/12/2023, como também não tem inscrição no cadastro de contribuintes 

estadual   

 

1.4. Documentos de Qualificação Técnica OK 

Documentos de qualificação técnica (Anexo II – Habilitação) ATENDIDO 

SIM NÃO FLS. 

1.6.2.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 02 (dois) anos 

na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos 
diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos; 

SIM   

1.6.2.2. Comprovação que já executou contrato (s) com um mínimo de 50% 

(cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem contratados em 

pelo menos três localidades diferente 

SIM   

1.6.3. Comprovação do registro ou da inscrição vigente da empresa licitante no 

Conselho Regional de Administração 

 NÃO  

1.6.4. Em se tratando de serviços contínuos licitante deverá apresentar certidão 
ou atestado que demonstre que o tenha executado serviços similares ao objeto 

da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo de três anos" 

SIM   

1.6.5. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 
da licitação (anexo vi); 

SIM   

1.6.6. Declaração de inexistência de fato impeditivo, não utilização de mão de 

obra de menores, declaração de atendimento à logística reversa dos produtos e 
declaração de reserva de cargos (anexo v) 

SIM   

1.6.7. COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP, se for o caso: 

Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou 

documento equivalente, além de Declaração escrita sob as penas da lei, de que 
cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de 

empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, estando apto a 

usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 2006 (ANEXO IX), bem como o 

Demonstrativo de Resultado do Exercício – DRE, a que se refere a Resolução nº 

1.418, de 2012, do Conselho Federal de Contabilidade – CFC, ou outra norma 
que vier a substituir (art. 122, parágrafo único do Decreto Estadual nº 

10.086/2022). 

SIM *Com 

ressalvas 
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Resumo dos atestados apresentados 

Contrato/SRP Descrição Quantidade 

Posto de 

Trabalho 

Vigência do 

contrato 

Somatória dos 

períodos 

Contratação 

Prefeitura de Feliz 

Natal  

(Menciona que há 

um contrato) 

Serviço especializado em serviços 

gerais, mecânicos, aux 

administrativo, motorista veículos 

leves, motorista caçambas, 

operador de máquinas e operador 

de retroescavadeira e vigias 

 Não 

informado 

no atestado  

04/03/2021 a 

02/03/2022 

11 meses e 26 dias 

Município de 

Cuiabá, Secretaria 

Municipal de 

Governo 

(Contrato nº 

056/2021/PMC)  

Contratação de empresa 

especializada para prestação de 

serviços gerais: 

Auxiliar de Serviços Gerais  

Oficial de Serviços Gerais  

Auxiliar de manutenção diversas 

140 04/03/2021 a  

03/11/2023 

02 anos e 8 meses 

Munícipio de 

Mirassol D’Oeste 

– MT – Registro 

de preço nº 

03/2020 – Pregão 

presencial 

04/2020   

Auxiliar de Serviços Gerais  

Oficial de Serviços Gerais  

Auxiliar de manutenção diversas 

56  01/04/2020 a  

01/06/2021 

01 ano e 02 meses 

Total de postos apresentados 196 Período total 04 anos, 09 meses 

e 26 dias 

Calculadora de prazos1  

Ressalvas: O atestado de capacidade técnica da prefeitura de Feliz Natal não apresentou 

o quantitativo de cada posto de trabalho, FL.1104, somente foi possível avaliar o período 

da contratação  

 Não apresentou a Comprovação do registro ou da inscrição vigente da empresa 

licitante no Conselho Regional de Administração. 

Ao analisar a certidão simplificada apresentada fl. 953 a 956 consta como 

enquadramento de Empresa de Pequeno Porte, todavia há inconsistências, uma vez que 

os balanços de 2022 e 2023 fl.1025 a 1043 mostram uma média de receita bruta superior 

ao determinado pela lei 123/2006, nos termos do art.3º, equivalente R$ 4.800.000,00, há 

divergência uma vez que a licitante declara, nos termos do anexo IX, que não extrapolou 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como microempresa ou 

empresa de pequeno porte no ano calendário de realização da licitação, nos termos do § 

2º do Art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021.  

1.5. Documentos de Qualificação Econômico Financeiro   

 

Documentos de Qualificação Econômico Financeiro (Anexo II – 

Habilitação) 

ATENDIDO 

SIM NÃO FLS. 

1.5.1.1. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta 

SIM  1025 a 1043 

certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante; 

 NÃO 970 a 1021 

                                                           
1 https://www.invertexto.com/contador-de-dias  

1166
60

Inserido ao protocolo 22.496.768-3 por: Augusto Leandro de Siqueira Prestini em: 16/12/2024 16:31. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 850222a761676147c7e63c493234a334.

https://www.invertexto.com/contador-de-dias


 

 

1.5.1.3. a comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC) 

SIM   1027 a 1030 

1.5.1.4. As empresas, cadastradas ou não no Portal Nacional de Contratações 
Pública (PNCP), deverão apresentar resultado: superior a 1 (um) no índice de 

Liquidez Geral (LG); superior a 1 (um) no índice de Solvência Geral (SG); 

superior a 1 (um) no índice de Liquidez Corrente (LC 

SIM 
 

 1027 a 1030 

1.5.1.6. As empresas deverão comprovar patrimônio líquido mínimo de 10% do 
valor estimado da contratação 

SIM * Com 
ressalvas  

 1044 

1.5.1.7. As empresas deverão apresentar a relação dos compromissos assumidos 

que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção da 
disponibilidade financeira, calculada em função do patrimônio líquido 

atualizado e sua capacidade de rotação, excluídas parcelas já executadas de 

contratos firmados  

SIM  1045 

1.5.1.8. Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - 

Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis 

centésimos por cento) do valor estimado da contratação, tendo por base o 
balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social 

NÃO  1044 

 

Cálculo apresentados pela licitante estão na FL. 1027 a 1030 para o ano de 2022 e na 

FL.1041 e 1042 correspondente ao ano de 2023. 

Resumo dos índices calculados pela Administração Pública: 

Exercício 2022: 

 

Ativo Circulante 9.383.560,51R$                  

Realizável a longo prazo 590.826,80R$                      

Passivo Circulante 6.309.855,11R$                  

Passivo Não Circulante 590.826,80R$                      

Ativo total 9.383.560,51R$                  

Passivo Circulante 6.309.851,11R$                  

Passivo Não Circulante 590.826,80R$                      

Ativo Circulante 9.383.560,51R$                  

Passivo Circulante 6.309.851,11R$                  

Capital circulante liquido mínimo 16,66% 3.073.709,40R$                  

Valor estimado da contratação (ANUAL) 9.558.108,36R$                  

Ativo Circulante 9.383.560,51R$                  

Passivo Circulante 6.309.851,11R$                  

Patrimonio líquido mínimo de 10% valor da contratação 2.482.882,60R$                  

Valor estimado da contratação (ANUAL) 9.558.108,36R$                  26%

32%

LC

1,359803

1,487129

Cálculo do Indices 

Cálculo do Indices 

Cálculo do Indices 

LG

1,445421

SG
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 Exercício 2023: 

 

Ressalvas: Com relação ao documento apresentado pela licitante, para verificar a 

capacidade econômica verificou-se inconsistências quanto ao cálculo realizado, referente 

ao valor máximo para contratação no documento apresentado na FL. 1044 constou o valor 

máximo anual da contratação R$ 2.140.252,80 ao invés de R$ 9.558.108,36, também se 

verificou que o documento está datado com 25 de novembro, desta forma se tornou 

prejudicada a análise dos itens 1.5.1.6 e 1.5.1.8, uma vez  que é um período anterior a 

divulgação do edital, o qual não era conhecido o valor estimado da contratação, desta 

forma é possível concluir que não se trata do atestado correto para atender as exigência 

do edital, fica evidente também pelas informações ao decorrer do documento: Pregão 

Ativo Circulante 21.647.968,09R$     

Realizável a longo prazo 35.489,35R$             

Passivo Circulante 20.461.360,63R$     

Passivo Não Circulante 35.489,35R$             

Ativo total 21.647.968,09R$     

Passivo Circulante 20.461.360,63R$     

Passivo Não Circulante 35.489,35R$             

Ativo Circulante 21.647.968,09R$     

Passivo Circulante 20.461.360,63R$     

Capital circulante liquido mínimo 16,66% 1.186.607,46R$       

Valor estimado da contratação (ANUAL) 9.558.108,36R$       

Ativo Circulante 21.647.968,09R$     

Passivo Circulante 20.461.360,63R$     

Patrimonio líquido mínimo de 10% valor da contratação 1.151.118,11R$       

Valor estimado da contratação (ANUAL) 9.558.108,36R$       

Cálculo do Indices 

LC 1,057992598

12%

12%

Cálculo do Indices 

LG

1,057892186

Cálculo do Indices 

SG

1,056160733
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90003/2024, “Escritório Regional 1 – Anatel”, conclui-se que houve um equívoco na 

entrega do documento polo licitante.   

 Em face de diligência, em razão do envio equivocado de documentos, a 

Administração realizou o cálculo e verificou que a licitante não possui Capital circulante 

ou capital de giro no mínimo de 16.66%, desta forma não atende a exigência do item 

1.5.1.8, considerando o balanço do ano de 2023, conforme se demonstra a seguir: 

 

  

 

A licitante não apresentou Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, todavia há justificativa no processo FL.970 a fl. 1021, 

uma vez que se encontra em processo de recuperação judicial. Por fim, não apresentou a 

declaração LGPD preenchida, no modelo do ANEXO X 

2. Proposta de Preço  

Em virtude da inabilitação relativa à habilitação fiscal, social e trabalhista; 

qualificação econômico-financeira, demonstrada nos itens anteriores, não foi dado 

prosseguimento à análise da proposta de preços e das planilhas de custos, FL. 784 a 820 

3. Conclusão 

Diante do exposto, salvo melhor juízo, os documentos de habilitação econômico-

financeira, a proposta de preços e as planilhas de custos apresentados pela empresa 

CENTRO OESTE SERVICOS LTDA, CNPJ nº 24.351.428/0001-47, conforme dispostos 

no processo, às fls. 784 a 1163, NÃO ATENDEM INTEGRALMENTE ÀS 

ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL, não sendo possível realizar as adequações 

necessárias através de mera diligência na fase de análise de propostas do procedimento 

licitatório. 

 

Augusto Leandro de Siqueira Prestini 

Agente de Contratação – Pregoeiro 

Chefe de Divisão de Contratos Administrativos – DICAD 

Curitiba, 16 de dezembro de 2024 

 

 

 

CCL  R$                   1.186.607,46  

12% Valor estimado da contratação (ANUAL)  R$                   9.558.108,36  
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